
 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 ATA DA 21ª REUNIÃO DO 
 CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 ORDINÁRIA 

 Joinville, 7 de fevereiro de 2024 

 No  sétimo  dia  do  mês  de  fevereiro  de  dois  mil  e  vinte  e  quatro,  no  auditório  da  Ordem  dos 
 Advogados  do  Brasil,  OAB  Subseção  Joinville,  à  Rua  Amazonas,  nº  46,  Bairro  Saguaçu,  em 
 Joinville,  Santa  Catarina,  o  Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  Sustentável,  “Conselho  da 
 Cidade”,  Mandato  2022-2025,  reuniu-se  pela  vigésima  primeira  vez,  em  caráter  ordinário,  em 
 atendimento  à  convocação  do  Presidente  do  Conselho  da  Cidade,  no  uso  de  suas  atribuições 
 legais,  para  tratar  da  seguinte  Ordem  do  Dia:  1)  Leitura  do  Edital  de  Convocação;  2)  Deliberação 
 sobre  a  ata  da  reunião  anterior,  nº  20,  realizada  em  06/12/2023;  3)  Relatório  de  Atividades  do 
 Conselho  da  Cidade  Exercício  2023;  4)  Calendário  de  reuniões  ordinárias  do  Conselho  da  Cidade 
 em  2024;  5)  Alteração  do  Regimento  Interno  do  Conselho  da  Cidade;  6)  Alteração  do  Código  de 
 Ética  do  Conselho  da  Cidade;  7)  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  15/2023,  que  redefine  e  institui  o 
 Plano  Viário  do  Município  de  Joinville;  8)  Assuntos  gerais.  Registramos  que  o  Edital  de 
 Convocação  consta  no  Anexo  I  desta  ata,  que  a  reunião  teve  início  às  dezenove  horas  e  que  o 
 quorum  foi  monitorado  durante  todo  o  período  da  reunião.  O  registro  de  presença,  justificativas  de 
 ausência,  cartões  de  votação,  chegadas  tardias  e  saídas  antecipadas  estão  no  Anexo  II  desta  ata. 
 1)  Ao  dar  início  à  reunião,  o  Presidente  do  Conselho  da  Cidade,  Guilherme  Freitas  Cauduro  de 
 Oliveira,  deu  as  boas  vindas  aos  conselheiros  e  convidou  os  Secretários  do  Executivo  Municipal 
 para  compor  a  mesa.  Em  seguida,  ele  informou  sobre  o  pedido  de  afastamento  definitivo  do 
 conselheiro  Paulo  Manoel  de  Souza,  representante  suplente  dos  Movimentos  Populares,  devido  à 
 sua  nomeação  para  cargo  público  no  Município  de  Joinville,  motivo  pelo  qual  a  Câmara  de 
 Promoção  Econômica  e  Social  fica  com  um  integrante  a  menos.  Ele  informou  também  que  a 
 conselheira  Eva  de  Souza  Croll  Moy,  do  Poder  Público  Municipal,  foi  substituída  por  Raquel 
 Tolazzi,  que  ficará  em  seu  lugar  na  Câmara  Comunitária  Setorial  de  Ordenamento  Territorial  e 
 Integração  Regional.  Feitos  esses  informes  iniciais,  o  Presidente  solicitou  a  leitura  do  Edital  de 
 Convocação,  o  que  foi  feito  pela  Secretaria  Executiva.  2)  Ato  contínuo,  o  Presidente  submeteu  ao 
 Plenário  a  ata  da  reunião  anterior,  realizada  em  06/12/2023,  que,  nessa  primeira  votação,  foi 
 aprovada,  sem  solicitações  de  alteração,  por  unanimidade,  sem  votos  contrários  nem  abstenções, 
 com  o  quorum  de  trinta  e  cinco  conselheiros.  Registramos  que  o  Presidente  Guilherme  Freitas 
 Cauduro  de  Oliveira  não  se  manifestou  nesta  votação,  bem  como  em  nenhuma  das  demais 
 votações  desta  reunião,  tendo  em  vista  que  ao  Presidente  cabe  apenas  o  voto  de  qualidade,  em 
 caso  de  empate.  3)  Ao  passar  ao  próximo  item  da  ordem  do  dia,  o  Relatório  de  Atividades  do 
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 Conselho  da  Cidade  Exercício  2023,  enviado  antecipadamente  para  apreciação  de  todos  os 
 conselheiros,  o  Presidente  Guilherme  passou  a  palavra  para  a  Secretária  Executiva  do  Conselho 
 da  Cidade,  Patrícia  Rathunde  Santos,  que  fez  um  apanhado  geral  desse  documento,  que  consta 
 no  Anexo  III  desta  ata.  Ela  disse  que  o  relatório  trata  das  atividades  do  Conselho  da  Cidade,  de 
 janeiro  a  dezembro  do  ano  anterior,  e  apresenta  dados  como:  número  de  reuniões,  temas 
 analisados,  resultados  das  análises,  quantidade  de  participantes  e  a  representação  dos  diversos 
 segmentos  da  Sociedade  Civil  Organizada  e  do  Poder  Público  Municipal.  Após  a  apresentação,  o 
 Presidente  Guilherme,  abriu  a  palavra  aos  conselheiros  e,  como  não  houve  manifestações, 
 submeteu  o  Relatório  Anual  de  Atividades  do  Conselho  da  Cidade  Exercício  2023,  à  aprovação  do 
 plenário.  Nessa  segunda  votação,  o  Relatório  foi  aprovado  por  unanimidade,  sem  votos 
 contrários  nem  abstenções,  com  o  quorum  de  trinta  e  cinco  conselheiros.  4)  Dando  continuidade 
 aos  trabalhos,  o  Presidente  passou  a  tratar  do  Calendário  de  reuniões  ordinárias  do  Conselho  da 
 Cidade  em  2024,  e  passou  a  palavra  à  Assessora  Técnica  do  Conselho  da  Cidade,  Juliete  dos 
 Santos,  que  projetou  o  calendário  e  leu  as  datas  propostas,  sempre  na  primeira  quarta-feira  útil  de 
 cada  mês.  Após  a  apresentação,  o  Presidente  abriu  a  palavra  aos  conselheiros  e,  como  não 
 houve  manifestações,  passou  ao  regime  de  votação  sobre  o  tema.  Assim  sendo,  nessa  terceira 
 votação,  o  Calendário  de  Reuniões  Ordinárias  do  Conselho  da  Cidade,  no  ano  de  2024, 
 constante  no  Anexo  IV  desta  ata,  foi  aprovado  por  unanimidade,  sem  votos  contrários  nem 
 abstenções,  com  o  quorum  de  trinta  e  cinco  conselheiros.  Ao  passar  para  o  próximo  item  da 
 ordem  do  dia,  Alteração  do  Regimento  Interno  do  Conselho  da  Cidade,  ao  constatar-se  ausência 
 de  quorum  qualificado  até  aquele  momento,  o  Presidente  Guilherme  submeteu  ao  Plenário  a 
 inversão  da  ordem  do  dia,  de  forma  que  os  itens  5  e  6,  sobre  Regimento  Interno  e  sobre  Código 
 de  Ética,  passassem  a  ser  os  itens  6  e  7,  e  o  item  7,  que  não  depende  de  quorum  qualificado, 
 passasse  a  ser  o  item  5,  o  próximo  a  ser  tratado.  Nessa  quarta  votação,  a  Plenária  aprovou  a 
 sugestão,  por  unanimidade,  sem  votos  contrários  nem  abstenções,  com  o  quorum  de  trinta  e  cinco 
 conselheiros.  5)  Assim  sendo,  o  Presidente  Guilherme  convidou  a  engenheira  civil  Vera  Cristina 
 Furlani,  da  SAP,  Secretaria  de  Administração  e  Planejamento,  para  fazer  a  apresentação  do 
 Projeto  de  Lei  Complementar  nº  15/2023,  que  redefine  e  institui  o  Plano  Viário  do  Município  de 
 Joinville,  item  7  da  ordem  do  dia,  o  que  foi  feito  como  consta  no  Anexo  V  desta  ata.  Vera  fez  um 
 apanhado  sobre  todo  o  processo  de  revisão  do  Plano  Viário  de  Joinville,  iniciado  em  2014,  com 
 novo  arranque  em  2017,  com  a  contratação  de  empresa  especializada,  por  licitação  baseada 
 tanto  na  qualidade  quanto  no  preço  dos  serviços.  Ela  falou  sobre  as  etapas  do  plano,  que  passou 
 por  audiências  públicas,  contando  com  a  participação  de  técnicos  e  da  sociedade.  O  consórcio 
 propôs  três  cenários  para  a  Prefeitura,  embasados  em  quatro  eixos:  incentivar  modos  ativos, 
 requalificar  o  transporte  coletivo,  humanizar  o  sistema  viário  e  alcançar  desenvolvimento.  Após  a 
 apresentação,  o  Presidente  Guilherme  abriu  a  palavra  para  manifestações  dos  conselheiros,  das 
 quais  registramos:  a)  Pergunta:  quanto,  do  plano  viário  proposto,  já  foi  aproveitado  ou  utilizado?  O 
 Secretário  Marcel  explicou  que  os  projetos  das  expansões  urbanas  já  tem  essa  compatibilização, 
 o  PAC  já  está  utilizando  os  traçados  preliminares,  com  uma  estimativa  de  custo  básica.  É 
 importante  lembrar  que,  para  todas  as  escolhas  do  Plano  Viário,  foi  feita  uma  análise  de 
 viabilidade  econômica  do  projeto,  levando  em  consideração  a  relação  custo  benefício,  finalizou  o 
 Secretário.  b)  Sugestão:  que  o  Conselho  da  Cidade  possa  “  ter  um  acompanhamento  dos  120 
 quilômetros  ‘anteprojetados’  contratados  no  Plano  Viário,  os  que  estão  sendo  previstos  de  fato, 
 para  poder  avaliar  melhor  a  eficiência  do  investimento  feito,  pois  se  trata  de  recursos  públicos.” 
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 Quanto  a  isso,  o  Presidente  Guilherme  sugeriu  que,  se  for  feito,  que  seja  em  forma  de  moção,  não 
 vinculado  ao  projeto  de  lei  em  questão.  c)  O  Diretor  Executivo  da  Sepur,  Paulo  Klein,  ressaltou  a 
 intenção  de  fomentar  mais  de  uma  saída  em  bairros  como  o  Jardim  Paraíso,  por  exemplo,  e  disse 
 que  trechos  da  Beira  Mangue  estão  em  processo  de  licitação  de  projetos  executivos.  Paulo  falou 
 também  sobre  a  Vigorelli,  entre  outros  casos,  e  disse  que  a  SEPUR  pode  disponibilizar  este 
 mapa,  com  as  informações,  para  que  fique  mais  claro.  d)  Sugestão:  que  se  dê  especial  atenção  à 
 execução  da  saída  do  Bairro  Jardim  Paraíso  diretamente  na  Avenida  Santos  Dumont.  O 
 Secretário  Marcel  informou  que  o  Plano  Viário  veio  no  final  de  2023,  ainda  está  em  trâmite  na 
 Câmara  de  Vereadores  e  não  houve  tempo  para  executar,  são  apenas  diretrizes.  Quanto  às 
 saídas  do  Jardim  Paraíso,  o  Secretário  lembrou  que  há  um  projeto  de  uma  segunda  saída,  por 
 meio  de  uma  Operação  Urbana  Consorciada,  OUC  Jardim  Paraíso  e,  além  disso,  há  projeto  de 
 uma  outra  saída,  em  conexão  direta  do  Jardim  Paraíso  com  a  Avenida  Santos  Dumont,  por  meio 
 da  Rua  Raimundo  Welter.  Quanto  a  esse  outro  projeto,  explicou,  já  estão  sendo  feitas 
 desapropriações  e  diretrizes,  e  espera-se  que,  no  final  deste  ano,  o  projeto  executivo  esteja  pronto 
 para  começar  a  captação  de  recursos.  e)  A  apresentação  foi  esclarecedora,  mas  apenas  sob  o 
 ponto  de  vista  administrativo,  não  sobre  o  Plano  Viário  em  si,  pois  não  contemplou  as 
 considerações  enviadas  pelo  conselheiro  Francisco  Maurício  Jauregui  Paz.  As  questões  que  o 
 conselheiro  enviou  foram  projetadas  em  tela,  tendo  as  seguintes  observações:  Apresentar  um 
 mapa  com  justificativas  das  vias  projetadas  que  foram  retiradas  do  plano  viário  por  esta  nova  lei 
 ou  outras  leis  anteriormente  aprovadas;  Para  análise  do  Plano  Viário,  deve-se  apresentar  a 
 organização  viária  do  plano  com  mapas  definindo  a  hierarquização  funcional  das  vias,  apresentar 
 mapa  de  fluxos  principais  nas  vias  expressas  e  arteriais  e  coletoras  e  apresentar  as  soluções 
 planejadas  para  os  cruzamentos  das  vias  expressas,  arteriais  e  coletoras;  Apresentar  métricas  de 
 monitoramento  do  Plano  de  Mobilidade  quanto  a:  aumento  dos  deslocamentos  em  bicicleta, 
 aumento  dos  deslocamentos  em  transporte  coletivo,  aumento  dos  deslocamentos  a  pé  ou  outros 
 meios  ativos,  redução  dos  deslocamentos  em  veículo  motorizado  individual,  e  redução  dos  gases 
 emitidos  pelo  transporte  coletivo.  O  Secretário  Marcel  disse  que,  no  conteúdo  do  plano,  estão 
 estabelecidos  todos  os  indicadores,  os  critérios  de  acompanhamento  e  os  critérios  de  avaliação, 
 para  fazer  exatamente  o  que  foi  sugerido,  e  isso  também  foi  pensado  quando  da  elaboração  do 
 plano.  Quanto  aos  mapas,  foram  apresentados,  redesenhados,  foram  apresentados  novamente, 
 foram  encaminhados,  mas  não  é  papel  do  Conselho  abrir  cada  um  dos  mapas  do  plano  e  discutir 
 solução  por  solução,  disse  ele.  Os  critérios  utilizados  para  definir  o  cancelamento  de  vias  ou  de 
 alargamentos,  por  exemplo,  são  os  mesmos  usados  para  a  elaboração  do  plano  como  um  todo.  O 
 plano  traçou  diretrizes,  e  suas  métricas  e  diretrizes  foram  apresentadas  ao  Conselho,  e  o  cenário 
 escolhido  também.  Temos  um  novo  Plano  Viário  para  esta  cidade,  que  vem  sendo  elaborado  há 
 vários  anos,  que  traz  perspectivas  e  diretrizes,  que  foram  apresentadas  ao  Conselho.  O  Secretário 
 lembrou  que  o  Plano  ainda  vai  para  a  Câmara  de  Vereadores,  onde  serão  feitas  mais  audiências 
 públicas  e  haverá  mais  instâncias  de  discussão.  O  plano  traçou  diretrizes,  fez  cálculos  e  traçados 
 guias,  como  já  foi  explicado,  incentivando  a  adoção  do  transporte  coletivo  e  a  priorização  dos 
 transportes  ativos.  Para  esse  conjunto  de  vias  principais  foram  desenhados  anteprojetos,  que  são 
 modelos,  em  torno  de  120  quilômetros.  Foram  feitos  todos  os  cálculos  de  fluidez  do  tráfego  em 
 toda  a  cidade.  Esse  é  um  material  técnico,  são  sete  mil  páginas  de  estudo,  que  não  são  segredo, 
 mas  não  faz  sentido  trazer  tudo  isso  para  o  Conselho  da  Cidade.  f)  O  Presidente  Guilherme  teceu 
 algumas  considerações.  Ele  perguntou  quantos  quilômetros  de  ruas  existem  na  cidade  de 
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 Joinville,  e  o  Secretário  informou  que  são  mais  de  dois  mil  quilômetros.  Guilherme  disse  que  se 
 manifestou  no  passado,  tinha  várias  dúvidas,  a  resolução  dos  mapas  que  vieram  para  o  Conselho 
 estava  muito  baixa,  e  essas  falhas  foram  sendo  corrigidas,  de  uma  reunião  para  a  outra.  O 
 Presidente  Guilherme  disse  que  foi  na  Sepur  e  conversou  com  a  equipe  técnica,  para  entender  um 
 pouco  melhor  a  questão  dos  mapas  e  do  objetivo  desse  plano  viário,  que  é  mais  macro,  não 
 micro,  da  mesma  forma  que  era  o  plano  viário  anterior,  um  mapa  sem  muito  detalhamento.  A 
 engenheira  Vera  relembrou  que  o  processo  começou  há  muito  tempo  atrás,  passou  pelas  mãos 
 de  duas  gestões,  ou  seja,  é  um  processo  de  passagem  continuada  de  bastão,  é  algo  de  Estado  e 
 não  de  governo.  Vendo  algumas  projeções  nos  mapas,  dá  para  entender  onde  ruas  serão 
 suprimidas  e  onde  serão  estendidas.  Se  o  mapa  poderia  melhorar,  ou  seus  traçados,  disse  o 
 Presidente,  isso  pode  ser  discutido  mais  profundamente  com  os  representantes  do  legislativo. 
 Talvez  seja  bom  contar  com  consultorias  técnicas  especializadas,  para  contra-argumentar  o 
 trabalho  técnico  que  foi  feito,  mas  concordo,  em  alguma  medida,  com  o  Secretário  Marcel,  pois 
 chega  um  momento  em  que  se  ultrapassa  a  capacidade  média  dos  conselheiros  para  analisar 
 tecnicamente  as  informações  de  engenharia  urbana  de  mobilidade.  O  Presidente  Guilherme  fez 
 um  breve  relato  dos  trâmites  desse  tema  no  Conselho  da  Cidade,  e  disse  que,  em  algum 
 momento,  teremos  que  vencer  esse  assunto,  dizer  se  estamos  de  acordo  ou  contrários  a  esse 
 projeto  de  lei.  Se  continuarmos  achando  que  tem  muitas  dúvidas  técnicas  sobre  o  acerto  ou  erro 
 dos  estudos  que  foram  apontados,  aí  teremos  que  debater  num  nível  mais  técnico  e,  em  minha 
 opinião,  disse  Guilherme,  o  melhor  palco  para  isso  será  a  Câmara  de  Vereadores,  com 
 consultorias  especializadas,  contratadas  pelas  entidades,  porque  o  Conselho  da  Cidade  não  tem 
 capacidade  de  analisar  essa  justificativa  de  sete  mil  páginas,  não  tem  capacidade  teórica  para 
 fazer  essa  análise,  isso  deve  vir  de  uma  empresa,  pois  não  seremos  nós  que  vamos  analisar  e 
 refutar  ou  aprovar  o  cálculo,  a  fórmula  ou  o  algoritmo.  g)  Não  estamos  em  condições  de 
 questionar  a  capacidade  técnica  do  trabalho  que  foi  feito,  mas  é  importante  fazer  o 
 acompanhamento  da  execução  de  cada  quilômetro  do  que  foi  projetado.  O  assunto  deve  ser 
 apresentado  de  uma  maneira  suficientemente  clara  para  que  esse  desconforto  não  exista,  para 
 que  o  Conselho  consiga  compreender.  Registramos,  a  seu  pedido,  que  o  conselheiro  Jordi  Castan 
 Bañeras  falou  que,  em  sua  opinião,  o  conselho  não  se  sente  seguro  de  votar.  Não  é  dizer  ‘são 
 sete  mil  páginas  que  vocês  não  vão  ter  condições  de  ler  e  entender’,  não  é  isso  que  está  em 
 discussão,  se  não  faria  sentido  o  papel  do  conselho.  Precisamos  que  as  informações  sejam 
 colocadas  no  nível  correto,  de  uma  maneira  suficientemente  clara  e  compreensível  para  que  um 
 cidadão  médio  possa  entender  e  até  agora  não  temos  esta  certeza  aqui,  disse  ele.  É  preciso 
 entender  o  que  estamos  votando  e  até  agora  as  informações  não  foram  apresentadas  de  forma 
 transparente  e  compreensível  para  todos.  Ele  falou  que  é  preciso  apresentar  as  informações 
 necessárias  para  análise  e  tomada  de  posição  dos  conselheiros,  de  forma  didática  e  com  os 
 subsídios  necessários,  alertando  que  este  tema  já  foi  objeto  de  questionamentos  junto  ao  MPSC 
 no  passado  e  o  poder  público  precisou  revisar  as  informações  apresentadas  e  elaborar  material 
 técnico  adequado”.  h)  Pergunta:  os  parâmetros  foram  confirmados  e  ajustados  depois  da 
 pandemia?  O  Secretário  Marcel  disse  que  a  avaliação  e  o  acompanhamento  serão  implementados 
 a  partir  da  aprovação  do  plano,  na  Câmara  de  Vereadores.  Está  previsto  que  deverá  haver  uma 
 revisão  periódica  do  Plano  Viário,  a  cada  cinco  anos.  O  plano  anterior  não  teve  esse 
 acompanhamento  objetivo,  não  havia  indicadores  de  mobilidade,  tráfego  e  poluentes,  por 
 exemplo.  O  plano  não  é  imutável  e  pode  ser  corrigido,  finalizou  o  Secretário.  i)  O  objetivo  não  é 
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 colocar  em  dúvida  a  capacidade  técnica  na  consultoria  contratada,  nem  analisar  as  sete  mil 
 páginas  do  estudo,  mas  ter  informações  sobre  as  métricas,  se  e  em  que  medida  ocorreram,  se  as 
 metas  estão  indo  no  caminho  correto  ou  em  direção  contrária,  a  hierarquia  das  vias.  É  preciso  que 
 a  prefeitura  mostre  o  que  foi  pensado  para  os  cruzamentos,  por  exemplo.  j)  A  função  do  Conselho 
 é  tomar  conhecimento  e  contribuir  na  forma  e  na  publicização  das  questões  urbanísticas.  O 
 Conselho  é  que  decide  o  que  quer  ver,  se  amplia  ou  não  a  discussão.  Foram  realizadas  várias 
 apresentações  e  foi  esclarecido  as  projeções  que  serão  canceladas,  as  que  permanecem  e  as 
 que  foram  inseridas.  Proposta:  colocar  em  votação  o  Plano  Viário  como  foi  entregue.  )  Nos  mapas 
 apresentados  tem  quatro  acessos  projetados  para  a  região  de  Pirabeiraba,  mas  a  comunidade 
 acredita  precisar  de  mais  viadutos,  duplicação  de  vias,  e  vai  levar  sugestões  na  Câmara  de 
 Vereadores.  l)  Não  se  vê  progresso  na  mobilidade,  a  interdição  judicial  da  balsa  que  liga  Joinville 
 à  Vila  da  Glória  gerou  imensos  problemas,  ficamos  dependentes,  exclusivamente,  da  BR-101  para 
 essa  ligação.  n)  O  conselheiro  Antonio  Maurino  Fagundes  pediu  para  deixar  registrada  sua 
 sugestão  de  uma  via  de  ligação  da  Rua  Piratuba  até  a  Santos  Dumont,  que  seria  uma  avenida 
 aproveitando  várias  vielas  e  facilitaria  o  acesso  para  milhares  de  pessoas  que  não  tem  outra  saída 
 além  da  Tenente  Antônio  João.  Ele  disse  que  as  pessoas  precisam  caminhar  muito  para  pegar 
 ônibus  naquela  região.  o)  O  Secretário  da  Fazenda,  Fernando  Bade,  disse  que  será  possível 
 acompanhar  a  execução  do  Plano  Viário,  periodicamente,  e  fazer  as  revisões  necessárias,  mas  já 
 estamos  há  uma  década  discutindo  e  não  fazendo.  p)  Este  processo  está  dia  a  dia  sendo 
 atropelado.  A  cidade  está  acontecendo,  temos  que  ir  adiante.  Não  somos  a  última  instância  e, 
 apesar  das  lacunas,  não  temos  como  avaliar  a  competência  dos  outros.  q)  Temos  que  ir  adiante,  a 
 cidade  não  parou.  Temos  a  oportunidade  de  votar  sobre  o  tema.  Sugestão:  que  se  vote  hoje, 
 aprovando  ou  não,  e  que  se  envie  nosso  posicionamento  à  CVJ.  r)  O  conselheiro  Francisco 
 Maurício  Jauregui  propôs  suspender  os  debates  até  que  sejam  apresentadas  as  informações  que 
 ele  enviou  como  sugestões  sobre  o  Plano  Viário.  Não  temos  a  informação  básica  de  um  plano 
 viário.  Durante  muitas  reuniões  isso  não  foi  pautado.  Essa  lei  é  muito  importante  porque  reflete  na 
 qualidade  de  vida  das  pessoas.  s)  O  Secretário  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Inovação, 
 William  Escher,  lembrou  que  a  Lei  de  Ordenamento  Territorial  (LOT)  ficou  muito  tempo  em 
 discussão,  foi  aprovada  em  2017  e  já  tem  mais  de  70  alterações  -  trinta  delas  só  entre  2021  e 
 2023.  Vamos  continuar  discutindo,  permanentemente,  disse  ele,  que  também  propôs  que  o  plano 
 viário  seja  aprovado  do  jeito  que  está.  Ao  final  das  manifestações,  o  Presidente  Guilherme 
 submeteu  ao  plenário  as  seguintes  propostas,  na  ordem  em  que  foram  apresentadas:  a)  Proposta 
 de  se  aprovar  o  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  15/2023,  do  jeito  que  se  encontra;  b)  Proposta  de 
 suspensão  dos  debates  até  que  sejam  apresentadas  as  informações  solicitadas  pelo  conselheiro 
 Jauregui.  Assim  sendo,  na  quinta  votação  desta  reunião,  a  Plenária  do  Conselho  da  Cidade 
 aprovou  a  primeira  proposta,  manifestando-se  favorável  ao  PLC  15/2023,  por  maioria,  sem 
 abstenções  e  com  onze  votos  contrários  (dos  conselheiros  Antônio  Maurino  Fagundes,  Ariel  Arno 
 Pizzolatti,  Dario  Bergemann,  Edson  Luís  Cardoso,  Eliane  Trentini,  Fernando  Belinzoni,  Francisco 
 Maurício  Jauregui  Paz,  Jean  Sérgio  Vieira,  Jordi  Castan  Bañeras,  Marcos  Fortes  Santos  de 
 Bustamante  e  Nicolas  Jagas  Mello),  com  o  quorum  de  quarenta  e  quatro  conselheiros.  Ficou 
 acordado  que  a  Secretaria  de  Pesquisa  e  Planejamento  Urbano,  Sepur,  enviaria  aos  conselheiros 
 as  informações  solicitadas  pelo  conselheiro  Jauregui.  6)  Dando  sequência  aos  trabalhos,  o 
 Presidente  Guilherme  passou  à  questão  das  alterações  do  Regimento  Interno  do  Conselho  da 
 Cidade,  item  5  da  ordem  do  dia.  Ele  solicitou  à  Secretaria  Executiva  que  apresentasse  as 
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 alterações  propostas,  o  que  foi  feito  pela  Assessora  Técnica  do  Conselho,  Juliete  dos  Santos, 
 como  consta  no  Anexo  VI  desta  ata.  Após  a  apresentação,  o  Presidente  abriu  a  palavra  aos 
 conselheiros.  Sobre  a  questão  da  obrigatoriedade  de  gravar  as  reuniões,  bem  como  de  se  fazer 
 reuniões  híbridas,  com  a  possibilidade  da  participação  de  conselheiros  por  videoconferência  e 
 presencial  simultaneamente,  foi  dito  que  o  conselho  não  tem  recursos  para  isso  e,  às  vezes,  as 
 discussões  online  são  prejudicadas.  Não  havendo  mais  manifestações,  o  Presidente  Guilherme 
 submeteu  ao  plenário  a  escolha  de  votar  sobre  cada  uma  das  sugestões,  individualmente,  ou  de 
 votar  em  bloco  e,  por  consenso,  na  sexta  votação  desta  reunião,  sem  votos  contrários  nem 
 abstenções,  foi  aprovada  a  segunda  opção,  com  o  quorum  de  quarenta  conselheiros.  Assim 
 sendo,  na  sétima  votação  ,  as  sugestões  de  alteração  do  Regimento  Interno  foram  rejeitadas  pela 
 plenária  do  Conselho  da  Cidade,  por  unanimidade,  sem  votos  favoráveis  nem  abstenções,  com  o 
 quorum  de  quarenta  conselheiros.  O  Presidente  informou,  a  pedido  da  Secretaria  Executiva,  que 
 será  feita  uma  errata  do  título  do  Regimento  Interno,  em  que  consta  o  ano  2022  em  vez  de  2023. 
 7)  Ao  passar  ao  item  6  da  ordem  do  dia,  a  pedido  do  Presidente  Guilherme,  Juliete  apresentou  as 
 sugestões  de  alteração  do  Código  de  Ética  do  Conselho  da  Cidade,  conforme  consta  no  Anexo  VII 
 desta  ata.  Após  a  apresentação,  o  Presidente  abriu  a  palavra  aos  conselheiros  e,  como  não  houve 
 manifestações,  colocou  o  tema  em  votação.  Assim  sendo,  por  unanimidade,  sem  votos  contrários 
 nem  abstenções,  com  o  quorum  de  quarenta  conselheiros,  a  plenária  do  Conselho  da  Cidade 
 aprovou  a  alteração  do  parágrafo  único  do  Art.  34,  que  assim  ficou  redigido:  “As  ausências  dos 
 Conselheiros  titulares,  mesmo  que  justificadas,  serão  informadas  às  entidades,  caso  ocorram  em 
 duas  vezes  consecutivas  ou  três  vezes  intercaladas  no  ano,   pela  Secretaria  Executiva  do 
 Conselho  da  Cidade,  ao  e-mail  da  entidade  fornecido  no  momento  da  inscrição  para  a 
 Conferência  da  Cidade.  ”  8)  Ao  passar  aos  assuntos  gerais,  o  Presidente  abriu  a  palavra  aos 
 conselheiros.  Um  conselheiro  disse  que  achou  muito  interessante  essa  possibilidade  de 
 acompanhamento  da  execução  do  Plano  Viário,  e  gostaria  de  tratar  disso  futuramente.  O 
 Secretário  Marcel  disse  que  o  Município  de  Joinville  tem  o  seu  sistema  de  informações  municipais, 
 e  a  ideia  é  trazer  essa  informação,  não  só  para  os  conselheiros,  mas  que,  no  futuro,  seja  possível 
 ter  um  acompanhamento  dentro  do  portal  da  Prefeitura,  com  um  dashboard  ou  algo  parecido. 
 Essa  é  uma  visão  que  já  se  tem,  dentro  da  prefeitura,  mas  o  caminho  para  colocar  isso  em 
 operação  é  mais  difícil  do  que  seria  com  uma  empresa  privada.  A  ideia  é  que,  no  futuro,  todos 
 esses  planos  possam  ser  acompanhados  pela  comunidade,  por  meio  do  site  da  prefeitura.  Ele 
 disse  que  a  LOT  tem  uma  série  de  indicadores  e  a  Sepur  iniciou  um  trabalho  de  acompanhamento 
 que  vem  trazendo  informações  muito  interessantes.  Marcel  disse  que  hoje,  em  urbanismo,  fala-se 
 muito  em  ciência  de  dados  urbanos.  Da  mesma  forma  que  as  empresas  fazem  seus  processos  de 
 Lean,  Kaizen,  Kamban,  WMF,  SAP,  o  urbanismo  vem  se  atualizando.  Ele  disse  que  a  prefeitura 
 mudou  o  portal  do  SimGeo,  que  ficou  mais  fácil  para  o  usuário  leigo  acessar  as  informações.  A 
 ideia  é  que,  no  futuro,  à  medida  em  que  se  torne  possível,  todos  esses  indicadores  sejam 
 disponibilizados  para  a  população  em  geral.  Além  disso,  em  reuniões  das  Câmaras  do  Conselho, 
 a  Sepur  pode  fazer  apresentações  mais  específicas  para  os  conselheiros.  Não  havendo  mais 
 manifestações  e  nada  mais  a  tratar,  às  vinte  horas  e  cinquenta  e  oito  minutos  o  Presidente  deu 
 por  encerrados  os  trabalhos.  Registramos  a  presença  da  visitante  Jizelle  Caroline  do  Nascimento. 
 Esta  reunião  contou  com  o  apoio  dos  arquitetos  e  urbanistas  José  Emídio  de  Barros  Filho  e 
 Samara  Braun,  da  Sepur,  bem  como  da  Assessora  Técnica  do  Conselho  da  Cidade,  Juliete  dos 
 Santos.  Equipe  da  SAP  que  participou  desta  reunião,  para  dar  suporte  sobre  o  tema  referente  ao 
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 Plano  Viário:  engenheira  civil  Vera  Cristina  Furlani,  engenheiro  sanitarista  Rafael  Ribeiro  e  o 
 economista  Gustavo  Polidoro.  Eu,  Patrícia  Rathunde  Santos,  lavrei  a  presente  ata  que,  após 
 aprovada  em  plenária,  será  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de  Joinville,  DOEM 
 e disponibilizada no site da Prefeitura.  Joinville,  sete de fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 

 Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira 
 Presidente do Conselho da Cidade 

 Patrícia Rathunde Santos 
 Secretária Executiva 
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 ANEXO I 
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
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 ANEXO II 
 REGISTRO DE PRESENÇA 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  9  de  62 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  10  de  62 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  11  de  62 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 ANEXO III 
 RELATÓRIO ANUAL EXERCÍCIO 2023 
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